
 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

RESOLUÇÃO N.º 298/05-CSMP 
 

O PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO 
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO o voto do Conselheiro-Relator, 

Dr. Vicente Augusto Cruz Oliveira, exarado nos autos do Processo 

n.º 7.182/2005/PGJ; 

 

CONSIDERANDO o teor do Requerimento, da 

lavra da Exma. Sra. Dra. Maria Betusa da Silva Araújo, Promotora 

de Justiça Substituta;    

 

CONSIDERANDO a decisão unânime do Colendo 

Conselho Superior do Ministério Público, em sessão extraordinária 

realizada em 26 de julho de 2005; 

 

RESOLVE: 
 

INDEFERIR o pedido formulado pela Exma. Sra. 

Dra. MARIA BETUSA DA SILVA ARAÚJO, Promotora de 

Justiça Substituta, ora exercendo suas funções na 3.ª Promotoria de 

Justiça da Comarca de Itacoatiara, tendo em vista o que preconiza 

o art. 317 da Lei Complementar n.º 011, datada de 17 de dezembro 

de 1993.   

 

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se. 

SALA DE REUNIÕES DO COLENDO 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em 

Manaus-AM, 26 de julho de 2005. 

 

 
VICENTE AUGUSTO CRUZ OLIVEIRA 

Presidente 

 

 

EVANDRO PAES DE FARIAS 
Membro 

 
 

FLÁVIO FERREIRA LOPES 
Membro 

 

 

SILVANA MARIA MENDONÇA PINTO DOS SANTOS 
Membro 

 

 

SUZETE MARIA DOS SANTOS 
Membro 

.../amn 
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